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Portaria nº. 240, de 23 de maio de 2025. 

 

Dispõe sobre a Lotação Funcional 

do(a) servidor(a) Vandilson Oli-

veira de Almeida, na Estrutura Or-

ganizacional e Administrativa da 

Prefeitura Municipal de Ibirataia, 

Estado da Bahia e dá outras provi-

dencias. 

 

O Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 

lhe faculta a Lei Organiza Municipal, de acordo a Lei Municipal nº. 967, de 21 de junho de 

2011, Concurso Público – Edital nº. 001/2024, e Decreto nº. 5.319 de 16 de dezembro de 

2024 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º. Lotar o(a) servidor(a) Vandilson Oliveira de Almeida, concursado para o cargo de 

Professor de Matemática, nomeado nos termos do Decreto nº. 5.994 de 23/05/2025, por-

tador(a) do RG nº. 11.XXX.XXX-92/SSP-BA e CPF nº. 011.XXX.XXX-38, para exercer o 

seu cargo no órgão Secretaria Municipal de Educação onde desempenhará as suas atri-

buições de acordo a jornada de trabalho e demais disposições estabelecidas em Lei. 

 

Art. 2º. O órgão Secretaria Municipal de Educação, por seu titular, poderá expedir todo e 

qualquer ato administrativo complementar e necessário para o fiel cumprimento desta Por-

taria, visando o efetivo desempenho das atribuições por parte do servidor.  

 

Art. 3º. O descumprimento das normas e procedimentos de que trata esta Portaria, poderá 

implicar em sanções administrativas ao responsável na forma da Lei. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia, Estado da Bahia, em 23 de maio de 2025. 

 

 

 

Alexsandro Freitas Silva 

Prefeito Municipal 
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